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PRIMEIRO TEBMO OE ADITIVO ÂO CONTRATO NE 65/2022 * §EIF'FRA,

CELEBRADCI EM 25 DE ]ULHO DE 2022, ENTRE O MUFdIC{PíO DE SOBRÀL

T A EMPRESA JP §EEVIÇOs E IOCAçÕES EIRELI, FABA O FIM QUE NELE 5§

OECLÀRA.

Pelo presente têrnílo de aclitivo. o Municipio de Sobral, atraves de :ua Prefeitura, sitr.,rada à Rua Viriato de

Medeiros, 1.?5ü. Sobral - CE, com CNFJ ns G7.598.§341ü0ü1-37, doravanle denonrinada CONTRATANTE, neste

ato reprÊsentado por ser-r Secretário da lnfrarstruturs o §r. DAVID MÀCHADO 3AST05, bra:ileira. in:crit* n* fFF
nç 992.926.703-44, residente e d,omirilisdo nÉ5{ã cidade de Sobral. Estads c{o Ceará, € a empr€sa iP Sf RVIçSS f
LOCAÇÕES ElBELI, estabelecida na Cirjade de EirsÉbio, Estado dr Ceará, situ à Au. Eurebio de Queirr;. nt 45?9,

loja 2ü, Centro, inserita no CNFi sob nç l!.431.445/0ü01-27, aqur dencminada dr eCINTRATADA. RestÊ ãlc
repre-sentada por JoÃO FAULO QUEIBCIz OE OLIVEI*À. i:rasiieiro, portador da cedula de identiciade n!
20ü?01?ü17598 SSP/CI e CPF ns ü26"332.883-ü8, nESCILVIM relebrar ÊstE tÊrffio âditivo ao aontrsto
supramencionado, enr confarrnidade cem as disposiçôes cpntidas na Lei no 8.66§193 Ê suas alteraçõe-r, etn

decorrência da fOt{CoRRÊNetg PÚBLleA N' ÇP7e0o4-SEINFRA, tudo de conforrnidadq üorn a§ disposiçôes da l-ei

Feçieral ns I 66SlA3 e suas alteraçôes. rneciiante irs cláusulas e condições a seguir expressas. guÊ recrprccafirentr:

outorgám e aceitam:

CLAUSUIA PB|MEIRA - DA FTJNEAMEI{TAÇÀO LEGAL

Fundamenta-se o presÊnte ãditivo n"r licitação supra*renciorracla, e nc Àrt. 57, § 1s, le lV. rja Lei nl 8.66iii$3.

CLÁUSULA SEGUT{DA _ DO OBJITO

ü presente aelitivo âo contrato supramencirrnado tÊm par abjetivo prorrogâr ü prazo ce EXECUÇÃO p*r mais 18ü

{cento e oitÊntâ} dias corridoE - inrciarrdo-se dia 05/0?/2ü23 e findandp rra dia 0410S1202i, e de VIGÊNCIA por

nrais 340 iclurento: e quarental dias rorridos - iniciando're dla 3CI/01/2023 e findanda nç dia 35l1lil023, para

cotITRÀTAÇÃO Op EMPRE§A Esp[ClAt-lZADA PARA EXECTJÇÃO DÂ fON§TRUÇÃO D[ PAVIME]ITAÇÃO €M P[ORA

TOSCÀ EM DIV§R§OS DI5TRtr05, N0 Ml,.'NlcíplO Or SCIBRAL/Cr

cLÁusuLA TtRcETRA - DA§ DtspüstÇÕEs FlNAts

As derrrais çláusulas e cand0çÊes que üra nãn faram por este terrnç alteradã permanecem cúmo nü tontíatü
oríginal, esnstituindn-se nur& sô todo para todns os fins e efeitss de direito.

E, por estarem corrrbinaeiar, asrinarn o preseilte Termo de Aditivo em Ü3 {tres} vias de iguai teor e

flâ nhas.

Snbraly'CE, §3 de f E! §-t t*o de 2823

E;liEir"i

I\1UN DE 5ÜBRAL

DÂ INFRÀESTRt-iTURÀ

MACHADO BA§TO5

CONTRÂTANTT

TESTÊ

Nnnre: !qu16 Fw.rÀi5,Ctr.|)[,r-

n Êi R ELi

JOÃO PÀ{.'LO DE CItIVEIRÂ
IÜNTRAI ÀÜA

Nçme, JÁorr.,, 5 14ao*t», Yt"" Júp*e
ePr: §Scl .3\9-»3 - 83

E

CFF: O,tt. t)1. rrt- k:
Assirratura: ,[" \Jt { q,* Àssinatura.

{i



EXTRATO DO DISTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
0006/2022-SMS. PROCESSO SPU Nº P224856/2022. CONCEDENTE: 
Secretária Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS 
SANTOS. CONVENENTE: CENTRO SOCIAL CLODOVEU ARRUDA, 
CNPJ: 09.533.217/0001-31. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-
se o presente distrato do termo de convênio nas disposições do inciso III do 
artigo 9º do Decreto Municipal nº 2216/2019. OBJETO: a RESCISÃO POR 
MÚTUO ACORDO do Termo de Convênio nº 0006/2022 - Concessão de 
Campo de Estágio Curricular Supervisionado. DOS EFEITOS DA 
RESCISÃO: Esta rescisão opera seus efeitos a partir da data de sua 
publicação, ficando a Conveniada sujeita às decorrências da extinção do 
referido contrato. DO FORO: Fica eleito o FORO da Comarca de Sobral/CE 
para por meio dele, serem dirimidas as dúvidas que vierem a se originalizar 
em decorrência da execução deste CONVÊNIO. DATA DA ASSINATURA: 
07 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONCEDENTE: Sra. Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE 
CONVENENTE: Sra. Isabel de Aguiar Pontes SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. Rafael Godim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SMS.   

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONVENIO N° 001/2021-
SMS. PROCESSO SPU Nº P143750/2021. CONCEDENTE: Secretária 
Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. 
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONÁRIA 
- AIAMIS, neste ato representada pelo Sr. DANIEL RONTGEM MELO 
RODRIGUES, CNPJ: 03.365.403/0001-22. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Fundamenta-se o presente convênio nas disposições da Lei Federal 
nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, da Lei Municipal nº 1685, de 08 de 
novembro de 2017, Decreto nº 3.081, de 23 de dezembro de 2022. OBJETO: 
O presente instrumento tem por objetivo incorporar os valores de referência 
para as contrapartidas para o desenvolvimento de vivências práticas no 
Hospital Municipal Doutor Estevam Ponte, conforme as disposições 
constantes no Decreto nº 3.081, publicado no Diário Oficial do Município - 
D.O.M. nº 1479, de 23 de dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 26 
de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONCEDENTE: Sra. Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTES 
CONVENENTE: Sr. Daniel Rontgem Melo Rodrigues. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. Rafael Godim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONVENIO N° 004/2021-
SMS. PROCESSO SPU Nº P157545/2021. CONCEDENTE: Secretária 
Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. 
CONVENIADO: INSTITUTO EDUCACIONAL SOBRALENSE, neste 
ato representado pelo Sr. JOEL DE SOUSA CAVALCANTE, CNPJ: 
22.992.178/0001-07. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente convênio nas disposições da Lei Federal nº 11.788 de 25 de 
setembro de 2008, da Lei Municipal nº 1685, de 08 de novembro de 2017, 
Decreto nº 3.081, de 23 de dezembro de 2022. OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo incorporar os valores de referência para as 
contrapartidas para o desenvolvimento de vivências práticas no Hospital 
Municipal Doutor Estevam Ponte, conforme as disposições constantes no 
Decreto nº 3.081, publicado no Diário Oficial do Município - D.O.M. nº 
1479, de 23 de dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 26 de 
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONCEDENTE: Sra. Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTES 
CONVENENTE: Sr. Joel de Sousa Cavalcante. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. Rafael Godim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONVENIO N° 005/2021-
SMS. PROCESSO SPU Nº P157548/2021. CONCEDENTE: Secretária 
Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. 
CONVENIADO: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO 
MAXIMUS EIRELI, neste ato representado pela Sra. VITÓRIA GOMES 

PEREIRA, CNPJ: 04.986.320/0066-69. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente convênio nas disposições da Lei Federal nº 11.788 
de 25 de setembro de 2008, da Lei Municipal nº 1685, de 08 de novembro de 
2017, Decreto nº 3.081, de 23 de dezembro de 2022. OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo incorporar os valores de referência para as 
contrapartidas para o desenvolvimento de vivências práticas no Hospital 
Municipal Doutor Estevam Ponte, conforme as disposições constantes no 
Decreto nº 3.081, publicado no Diário Oficial do Município - D.O.M. nº 
1479, de 23 de dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 26 de 
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONCEDENTE: Sra. Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTES 
CONVENENTE: Sra. Vitória Gomes Pereira. SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. Rafael Godim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONVENIO N° 004/2022-
SMS. PROCESSO SPU Nº P229767/2022. CONCEDENTE: Secretária 
Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. 
CONVENIADA: ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA (UNIP EAD - 
UNIDADE DE SOBRAL/CE), neste ato representada pela Sra. BENEDITA 
LIDIANE GOMES DUARTE, CNPJ: 06.099.229/0216-13. OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo a MUDANÇA DE 
REPRESENTANTE LEGAL, disposto na qualificação inicial, nos termos do 
parágrafo único, da Cláusula Sétima, do Convênio nº 004/2022-SMS. DATA 
DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Sra. Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTES CONVENENTE: Sra. Benedita Lidiane Gomes 
Duarte. SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. Rafael Godim Vilarouca 
- COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONVENIO N° 004/2022-
SMS. PROCESSO SPU Nº P199960/2022. CONCEDENTE: Secretária 
Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. 
CONVENIADA: ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA (UNIP EAD - 
UNIDADE DE SOBRAL/CE), neste ato representada pela Sra. BENEDITA 
LIDIANE GOMES DUARTE, CNPJ:  06.099.229/0216-13.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente convênio nas 
disposições da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, da Lei 
Municipal nº 1685, de 08 de novembro de 2017, Decreto nº 3.081, de 23 de 
dezembro de 2022. OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo 
incorporar os valores de referência para as contrapartidas para o 
desenvolvimento de vivências práticas no Hospital Municipal Doutor 
Estevam Ponte, conforme as disposições constantes no Decreto nº 3.081, 
publicado no Diário Oficial do Município - D.O.M. nº 1479, de 23 de 
dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Sra. Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTES CONVENENTE: Sra. Benedita 
Lidiane Gomes Duarte. SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. Rafael 
Godim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 65/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P231834/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: JP 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.421.445/0001-27, representada por seu representante legal, o Sr. JOÃO 
PAULO QUEIROZ DE OLIVEIRA. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° CP22004-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
57, § 1º, I e IV, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 
05/02/2023 e findando no dia 04/08/2023, e de VIGÊNCIA por mais 240 
(duzentos e quarenta) dias corridos - iniciando-se dia 30/03/2023 e findando 
no dia 25/11/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSOS DISTRITOS, NO 

       Sobral - Ceará, terça-feira, 07 de março de 2023                                            Ano VII, Nº 1529 - Edição Suplementar

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA



02    DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII - Nº 1529 - Suplemento, terça-feira, 07 de março de 2023

MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOÃO PAULO QUEIROZ DE 
OLIVEIRA - representante da JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2023. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 91/2022 - SEINFRA. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. 
DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.858.301/0001-65, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CP22012-
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, III, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: prorrogar o prazo de VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA por mais 150 (cento e cinquenta) 
dias corridos - iniciando-se dia 19/02/2023 e findando no dia 19/07/2023, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA NA SERRA DO ROSÁRIO - RAMAIS BOQUEIRÃO DO 
ROSÁRIO E CONTENDAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (LOTE 
01). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA - 

representante da R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2023. 
João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

ATO DE DESIGNAÇÃO. DESIGNA OS MEMBROS DA DIRETORIA 
DO HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL -SCMS. 
A DIRETORA GERAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SOBRAL, sob Intervenção da Prefeitura de Sobral, no uso de suas atribuições 
legais, por força do Decreto nº 3.004/2022; RESOLVE: Art. 1º Designar os 
membros da Diretoria do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral, 
podendo por este ato, assumir todas as prerrogativas pertinentes ao 
desempenho da função e outras que lhe forem delegadas, a partir da 
publicação: I. Maycon Fellipe da Ponte, médico, inscrito no CRM nº 15972-
CE, para o exercício da função de Diretor Técnico; II. Fabiara Lima Parente, 
enfermeira, inscrita no Coren-CE nº 259.311, para o exercício da função de 
Diretora de Assistencial; III. Raimundo Torres Neto, contador, inscrito no 
CRC nº 026532/O-0, para o exercício da função de Diretor Financeiro. Art. 2º 
Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. Sobral - CE, 07 de março 2023. REGINA CÉLIA CARVALHO 
DA SILVA - Diretora Geral da Santa Casa de Misericórdia de Sobral. 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Letícia Reichel dos Santos
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social

David Machado Bastos
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